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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL 

     Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, Floresta Azul/BA 

          CEP: 45.740-000 � CNPJ: 14.147.904/0001-59 

 

PORTARIA Nº. 009, de 02 de junho de 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de membros 

para compor a Comissão Especial do 

Processo Seletivo Público para 

contratação de Agentes Comunitários de 

Saúde e Agente de Combate a Endemias, 

vinculados a Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Floresta Azul, em 

regime de designação temporária e dá 

outras providências.” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de pessoal para atender às necessidades 

temporárias de excepcional interesse público, mediante contrato de caráter público, sob o regime 

especial de direito administrativo, nos termos do que dispõe o artigo 37, inciso IX da Constituição 

da República e a Lei Municipal nº 428/2011; 

CONSIDERANDO a necessidade urgente de preencher as vagas de Agentes Comunitários de 

Saúde que encontram-se vagas e criar um cadastro de reserva para os Agentes de Combate às 

Endemias, servidores necessários à regular prestação dos serviços públicos à população do 

município de Floresta Azul; 

CONSIDERANDO que art. 9º, da Lei 11.350/2006, determina que a contratação de Agentes 

Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias deverá ser precedida de processo 

seletivo público; 

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional Nº 51, de 1º de fevereiro de 2006, que introduziu o 

§4º ao art. 198 da CF/88, estabelecendo o processo seletivo público como forma de contratação 

dos profissionais ACS; 

CONSIDERANDO o atendimento aos princípios da publicidade, impessoalidade, legalidade, 

eficiência, moralidade e continuidade do serviço público que devem nortear os Atos da 

Administração Pública. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica constituída Comissão Especial integrada pelos servidores MAGALI BRITO CHAVES 
MENEZES, inscrita sob CPF nº 907.735.865-04; JACKELINE SILVA PIMENTEL COSTA, inscrita 

sob o CPF nº 016.448.375-60, PRISCILLA ARAÚJO DOS SANTOS, inscrita sob o CPF nº 
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010.747.965-60 e KARLAYNNE LOIZE CABRAL OLIVEIRA, inscrita sob o CPF nº 054.212.885-

36, para sob a presidência da primeira, promover os atos necessários para elaboração e execução 

do Processo Seletivo Público para contratação excepcional de Agentes Comunitários de Saúde e 

Agentes de Combate a Endemias, vinculados à Secretaria de Saúde do Município de Floresta 

Azul, em regime de designação temporária.  

Art. 2º. Concede-se a referida Comissão o prazo de 30 dias, prorrogáveis por igual período, 

para a conclusão dos trabalhos com a produção de relatório conclusivo sobre a habilitação dos 

candidatos aprovados e convocados, para regular contratação. 

Art. 3º. Fica a Comissão investida dos poderes necessários ao atendimento da presente 

determinação, podendo proceder a convocação dos interessados, requerer suporte técnico, 

jurídico, de material e de pessoal aos órgãos da Administração Municipal para o fiel 

cumprimento do seu múnus, nos termos previstos em norma Editalícia. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL ESTADO DA BAHIA, em 02 de 

junho de 2021. 

 

GICÉLIA DE SANTANA OLIVEIRA SANTOS 
Prefeita Municipal 
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